
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2025

(Do Sr. Ubiratan SANDERSON) 

Requer  a  realização  de
audiência  pública  nesta  Comissão
para  debater  os  reflexos  da  PEC
18/2025 na valorização da vida e
saúde mental dos profissionais de
Segurança Pública.

Sr. Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a

realização  de  audiência  pública  nesta  Comissão  para  debater  os

reflexos da PEC 18/2025 na valorização da vida e saúde mental dos

profissionais  de  Segurança  Pública,  tendo  como  sugestão  os

seguintes convidados: 

- Representante da Federação Nacional dos Policiais
Federais (FENAPEF);
- Representante da Federação Nacional dos Policiais
Rodoviários Federais (FENAPRF);
-  Representante  da  Confederação  Brasileira  de
Trabalhadores Policiais Civis (COBRABOL);
-  Representante  da  Federação  Nacional  de
Sindicatos de Guardas Municipais (FENAGUARDAS);
- Representante da Federação Nacional dos Policiais
Penais (FENAPPEN);
-  Representante  da  Associação  Nacional  de
Entidades  Representativas  de  Policiais  Militares  e
Bombeiros Militares - ANERMB);
-  Representante  da  Federação  Nacional  dos
Trabalhadores  do  Sistema  Socioeducativo
(FENASSE); 
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JUSTIFICATIVA 

A  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  (PEC)  18/2025

propõe  alterações  significativas  no  ordenamento  jurídico  e

institucional  que  rege  a  atuação  dos  profissionais  de  Segurança

Pública  em todo  o  país.  Diante  da  relevância  do  tema e  de suas

possíveis  implicações  diretas  na vida funcional,  emocional  e  social

desses  profissionais,  é  imprescindível  que  esta  Comissão  de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  promova  um

espaço de diálogo e escuta qualificada.

A valorização da vida e da saúde mental dos operadores

de segurança pública deve ser uma prioridade em qualquer política

pública  voltada para  o  setor.  São  notórios  os  elevados  índices  de

adoecimento psíquico, estresse ocupacional, ansiedade, depressão e,

infelizmente,  até  suicídios  entre  os  integrantes  das  forças  de

segurança. Essa realidade impõe ao Parlamento o dever de debater

com  profundidade  as  consequências  de  quaisquer  mudanças

constitucionais que possam impactar ainda mais esse cenário.

A  realização  de  audiência  pública  permitirá  reunir

representantes  das  principais  entidades  sindicais  e  associativas

ligadas  às  diversas  categorias  da  segurança  pública  –  policiais

federais,  rodoviários  federais,  civis,  penais,  militares,  guardas

municipais e trabalhadores do sistema socioeducativo – possibilitando

a análise técnica e abrangente sobre os reflexos da PEC 18/2025 sob

a ótica da saúde mental e das condições de trabalho.

Este  espaço  de debate  é  fundamental  para  subsidiar  a

atuação  legislativa  com  responsabilidade,  sensibilidade  e

compromisso com a proteção da dignidade humana dos profissionais

que dedicam suas vidas à proteção da sociedade brasileira.
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É nesse contexto que, diante da relevância da temática,

solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação  do  presente

requerimento. 

Sala da Comissão, em           de                      de 2025

Ubiratan SANDERSON
Deputado Federal (PL/RS)
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